
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.810, DE 2019

Altera o art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e
Adolescente  e  dá  outras  providências,  para
estabelecer o direito de receber orientação sobre
navegação segura em redes sociais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei altera o art.  53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  Adolescente  e  dá  outras

providências,  para  estabelecer  o  direito  de  receber  orientação  sobre  navegação

segura em redes sociais.

Art. 2º. O art. 53 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 53..................................................................................

..............................................................................................

VI  –  direito  de  receber  orientação  sobre  navegação  segura  em

redes sociais.

.......................................................................................”(NR)

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217935582900
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